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DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.  

Estabelece­se  como  tacitamente  homologada  a  compensação  objeto  de 
pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não 
seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado 
da  data  do  protocolo  do  pedido,  considerando­se  pendente  de  decisão 
administrativa a Declaração de Compensação, o Pedido de Restituição ou o 
Pedido de Ressarcimento em relação ao qual ainda não tenha sido intimado o 
sujeito passivo do despacho decisório proferido pela Autoridade competente 
para decidir sobre a compensação, a restituição ou o ressarcimento. 

Recurso Especial do Procurador Negado. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Relator), 
Henrique  Pinheiro  Torres,  Júlio  César  Alves  Ramos  e  Carlos  Alberto  Freitas  Barreto,  que 
davam  provimento.  Designado  para  redigir  o  voto  vencedor  o  Conselheiros  Gilson Macedo 
Rosenburg Filho. 

(assinado digitalmente) 
Carlos Alberto Freitas Barreto ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas ­ Relator 

(assinado digitalmente) 
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 Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999
 EMENTA:
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 
 Estabelece-se como tacitamente homologada a compensação objeto de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do protocolo do pedido, considerando-se pendente de decisão administrativa a Declaração de Compensação, o Pedido de Restituição ou o Pedido de Ressarcimento em relação ao qual ainda não tenha sido intimado o sujeito passivo do despacho decisório proferido pela Autoridade competente para decidir sobre a compensação, a restituição ou o ressarcimento.
 Recurso Especial do Procurador Negado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso especial. Vencidos os Conselheiros Rodrigo da Costa Pôssas (Relator), Henrique Pinheiro Torres, Júlio César Alves Ramos e Carlos Alberto Freitas Barreto, que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiros Gilson Macedo Rosenburg Filho.
 (assinado digitalmente)
 Carlos Alberto Freitas Barreto - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Relator
 (assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Redator Designado
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Henrique Pinheiro Torres, Tatiana Midori Migiyama, Júlio César Alves Ramos, Demes Brito, Gilson Macedo Rosenburg Filho, Érika Costa Camargos Autran, Rodrigo da Costa Pôssas, Vanessa Marini Cecconello, Maria Teresa Martínez López e Carlos Alberto Freitas Barreto.
  Trata-se de recurso especial de divergência, tempestivo, interposto pela Fazenda Nacional ao amparo do art. 67, Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de junho de 2009, em face do Acórdão nº 3302-01.229, de 01 de setembro de 2011, cuja ementa se transcreve a seguir:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999
IPI. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DO IPI. REQUISITOS.
Indefere-se o pedido de ressarcimento de créditos do IPI relativos às aquisições de insumos utilizados na fabricação de bens de informática e automação que não preenche os requisitos estabelecidos na legislação de regência.
COMPENSAÇÃO. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA.
Opera-se a homologação tácita do pedido de compensação após o transcurso do prazo de cinco anos de sua apresentação.
Recurso Voluntário Provido em Parte.
Em face da decisão acima, a Fazenda Nacional interpôs o já referido recurso especial, alegando que os paradigmas colacionados deram tratamento divergente quanto à homologação tácita do pedido de compensação convertido em declaração de compensação.
O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido através do despacho de fls. 635/637.
Cientificado, o contribuinte não apresentou contrarrazões, retornando o processo para prosseguimento.
É o relatório.
 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O recurso interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, dele conheço.
A controvérsia aduzida nos presentes autos consiste em definir a partir de quando se aplica a homologação tácita, por decurso de prazo, para os pedidos de compensação convertidos em declaração de compensação.
A Fazenda Nacional, em seu Recurso Especial, alega que homologação tácita de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do protocolo do pedido, aplica-se somente a partir de 30/10/2003, que é a vigência do art. 17 da Medida Provisória n° 135, de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que deu nova redação ao § 5º do art.74 da Lei 9.430/1996.
Vejamos a evolução da legislação que trata da matéria.
O Regime jurídico das compensações relativas a tributos administrados pela Receita Federal é regido pelo art. 74 da Lei 9.430/1996 e suas alterações, dentre essas, ganha destaque a introduzida pelo art. 49 da Lei 10.637, de 30/12/2002, resultado da conversão da Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002.
A grande alteração trazida por essa MP foi a que previu que a declaração de compensação extinguiria, antecipadamente, o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Outra mudança que merece ser citada foi a do § 4º desse mesmo artigo, que transformou os pedidos de compensação, pendentes de apreciação pela autoridade administrativa, em declarações de compensação, desde o seu protocolo.
Posteriormente, o art. 17 da Medida Provisória 135, de 30/10/2003, convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003, introduziu novas alterações no art. 74 da Lei 9.430/1996, dentre as quais destaca-se o § 5º , que fixa prazo de cinco anos, contados da data da entrega da declaração, para a homologação da compensação declarada.
Resta saber se a fixação do prazo de cinco anos para a homologação tácita da compensação pode ser aplicada retroativamente.
Conforme decisões anteriores, entendo que a eficácia da norma que instituiu o prazo para homologação de pedidos de compensação tem validade apenas após 31/10/2003, em respeito ao princípio da irretroatividade das normas jurídicas.
Neste sentido, adoto como razão de decidir o brilhante voto do ilustre conselheiro Odassi Guerzoni Filho, que peço vênia para reproduzir no trecho que diz respeito à questão em debate:
O artigo 49 da Medida Provisória n° 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, deu nov a redação ao art. 74 da Lei n° 9.430/96, passando este a dispor que "o sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federai, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão ".
Em outras palavras, com essa alteração foi instituída a Declaração de Compensação, procedida pelo próprio contribuinte, tendo a mesma o efeito de extinguir o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade administrativa competente.
Assim, dispõe o parágrafo Io do art. 74 da Lei n° 9430/96 (incluído pela Lei n° 10.637/2002), que a compensação será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração (DCOMP) na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos compensados. 
O parágrafo 2º, incluído pela Lei n° 10.637/2002, dá à compensação declarada à SRF o efeito de extinguir o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
O parágrafo 3º, incluído pela Lei n° 10.637/2002, trata das hipóteses em que os débitos ou créditos não podem ser objeto de compensação.
O parágrafo 4o, incluído pela Lei n° 10.637/2002, merece sua reprodução literal, qual seja:
" § 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo" (redação dada pelo artigo 49 da Lei 10.637, de 30/12/2002, conversão da MP 66, de 29/08/2002).
O alcance temporal desse novo dispositivo está previsto no artigo 68 da mesma lei, que diz:
"Art. 68. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:
I - a partir de 1o de outubro de 2002, em relação aos arts. 29 e 49 
(...)" (grifo meu)
Assim, subsumindo os fatos do presente processo às regras acima descritas temos que os pedidos de compensação entregues pela interessada nas datas de 19/11/1999, 10/12/1999, 10/01/2000, 12/02/2000, 10/07/2000 e 25/08/2000, ainda se encontravam pendentes de apreciação pela autoridade administrativa em 17/10/2002, tendo, por força do citado § 4º acima reproduzido, sido convertidos em declarações de compensação (DCOMP).
No ano seguinte, foram feitas novas alterações no artigo 74 da Lei nº 9.430/96, merecendo destaque para o presente caso a do parágrafo 5º, a saber:
" § 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação" (redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, conversão da MP nº 135, de 3O/10/2OO3)
Até a edição desse ato legal, portanto, não havia prazo limite para que a administração tributária homologasse os pedidos de compensação então entregues pelos contribuintes, de maneira que toda DCOMP entregue anteriormente a 30/10/2003 e cuja análise ou apreciação pela autoridade administrativa tenha se dado em período superior a cinco anos, contado a partir da data de sua protocolização, não pode ser considerada tenha sido homologada tacitamente, a teor do parágrafo § 5º acima reproduzido.
Se, de um lado, o alcance temporal do § 4º acima mencionado está claramente delineado quando diz que "Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo (...)", o mesmo não se pode dizer, de outro, do § 5º, que deixa no ar uma ambigüidade por mim posta nos seguintes termos: retroagiria e alcançaria a todos pedidos de compensação convertidos em DCOMP entregues em data anterior a 30 de outubro de 2003, ou se aplicaria somente às DCOMP entregues após referida data ?
Essa minha suposição quanto à ambigüidade presente no referido. § 5o parece não existir se interpretados literalmente os enunciados dos artigos 29 e 70, da IN SRF 460, de 18/10/2004. que regulavam os procedimentos da autoridade administrativa para a análise das Declarações de Compensação, após as alterações acima mencionadas, senão vejamos:
"Art. 29. A autoridade da SRF que não homologar a compensação cientificará o sujeito passivo e intimá-lo-á a efetuar, no prazo de trinta dias, contados da ciência do despacho de não-homologação, o pagamento dos débitos indevidamente compensados".
§ (...)
" § 2º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de cinco anos, contados da data da entrega da Declaração de Compensação".
"Art. 70. A data de início da contagem do prazo previsto no § 2º do art. 29, na hipótese de pedido de compensação convertido em Declaração de Compensação, é a data da protocolização do pedido na SRF".
Ou seja, a própria Secretaria da Receita Federal admitiu o efeito retroativo do citado parágrafo 5º.
Tenho comigo, porém, que a segunda das alternativas deve prevalecer, haja vista a aplicação do princípio da irretroatividade das leis, ou seja, em princípio, os fatos regulam-se juridicamente pela lei em vigor na época de sua ocorrência.
Em princípio, pois o Código Tributário Nacional trata das hipóteses em que é possível a aplicação de lei nova a fatos ocorridos em momento anterior ao de sua vigência. Tais hipóteses estão previstas no artigo 106, incisos I e II, quais sejam, quando as leis forem interpretativas, ou quando, se referindo a atos ou fatos não definitivamente julgados, deixar de defini-los como infração; deixar de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão; e quando lhe cominar penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática.
E para o caso em que estamos debruçados nenhuma dessas hipóteses ocorreu.
Invoco julgado do Superior Tribunal de Justiça em que, embora tenha tratado de matéria envolvendo a decadência de ato administrativo, bem pode servir de lume para o presente caso, senão vejamos a sua ementa:
"MANDADO DE SEGURANÇA Nº 9.115DF (2003/01018996). ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ATO ADMINISTRATIVO. REVOGAÇÃO. VANTAGEM FUNCIONAL. DECADÊNCIA. LEI No 9.784/99. DIREITO ADQUIRIDO. A Lei nº 9.784/99, que disciplina o processo administrativo, estabeleceu em seu art. 54, o prazo de cinco anos para que a Administração Pública possa revogar seus atos. Contudo, dentro de uma lógica interpretativa, esse lapso temporal há de ser contado da vigência do dispositivo, e não da data em que o ato foi praticado, sob pena de se emprestar efeito retroativo à citada Lei. (...)". (destaques meus)
Dito isto, pode-se afirmar que o argumento da interessada, ainda que formulado mediante a indicação de dispositivo legal inapropriado, não procede, ou seja, aquele seu pedido de compensação entregue no dia 19/11/1999, por força de dispositivo legal convertido em DCOMP, não foi homologado tacitamente, ainda que entre a data de sua protocolização e a data de sua apreciação tenha transcorrido o prazo de cinco anos.
No caso em tela, o último pedido de compensação (fl. 293) foi apresentado em 15/01/2002, antes, portanto, de 30/10/2003, não ocorrendo a homologação por disposição legal.
No mérito, em relação ao direito creditório remanescente, a decisão recorrida entendeu que a Recorrente não faz jus ao mesmo, adotando, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784/99, as razões aduzidas na decisão de 1ª Instância, o que não merece reparo.
Pelo exposto, voto por dar provimento ao Recurso Especial interposto pela Fazenda Nacional, para afastar a homologação tácita e, no mérito, manter a não homologação das compensações sob exame.
(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Pôssas
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Redator Designado
Preliminarmente, foi levantada a questão da ocorrência da homologação tácita das compensações declaradas entre 21/09/1999 e 15/01/2002. 
É oportuno tecer algumas linhas acerca da história da compensação tributária. O Código Tributário Nacional arrolou a compensação como uma das modalidades de extinção do crédito tributário, cometendo à lei ordinária a tarefa de disciplinar-lhe as condições e garantias (art. 170 do CTN). Essa previsão encampa uma conotação de norma delineadora de simples perspectiva de direito, notadamente por ser dirigida à autoridade administrativa. 
Com o fito de fulminar qualquer conjectura voltada à atribuição de letra morta ao instituto da compensação em matéria tributária, em nível federal, houve a devida instrumentalização desse instituto jurídico, de modo que a Lei nº 8.383/91, por força do seu art. 66, passou a autorizar a autocompensação de indébitos tributários no âmbito do lançamento por homologação.
Portanto, para que o contribuinte pudesse se valer do direito subjetivo à autocompensação de indébito tributário, nos termos do art. 66 da Lei nº 8.383/91, com alterações introduzidas pelo art. 39 da Lei nº 9.250/95, bastava, simplesmente, que o mesmo tivesse efetuado pagamento indevido ou maior de tributos e que a compensação se realizasse com débitos vincendos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional.
Por sua vez, em 27 de dezembro de 1996, através da promulgação da Lei nº 9.430, deu-se a inauguração de um novo regime jurídico compensatório que caminhava paralelamente àquele consagrado pela Lei nº 8.383/91. 
Posteriormente, O art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, altera a redação do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, acrescenta os parágrafos 1º a 5º, nos seguintes termos:
Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos respectivos débitos remanescentes.
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
(...)
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo. (grifamos)
§ 5º A SRF disciplinará o disposto neste artigo.
Com essa alteração foi instituída a Declaração de Compensação (DCOMP), procedida pelo próprio contribuinte e tendo o efeito de extinguir o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade administrativa competente (§§ 1º e 2º).
O § 4º, acima transcrito, atribui aos �Pedidos de Compensação� pendentes de apreciação pela autoridade administrativa a nova disciplina aplicável à �Declaração de Compensação�, desde o seu protocolo.
A Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, alterou o § 5º e acrescentou ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, os §§ 6º ao 12, sendo relevante a transcrição do § 5º, in verbis:
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Como visto, os �Pedidos de Compensação� pendentes de apreciação pela autoridade administrativa passaram a ser tratados como �Declaração de Compensação�, com efeito de extinguir o crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade administrativa competente, no prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação.
Por sua vez, em relação ao prazo para homologação da compensação assim se manifestou a COSIT na SCI nº 1, de 04/01/2006:
EMENTA: PEDIDO DE COMPENSAÇÃO CONVERTIDO EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRAZO DE CINCO ANOS PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE HOMOLOGAÇÃO TÁCITA PARA PEDIDOS DE COMPENSAÇÃO NÃO CONVERTIDOS EM DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. OBRIGATORIEDADE DE EXAME DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CABIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE CONTRA O NÃO-RECONHECIMENTO DO CRÉDITO OBJETO DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO.
O prazo para a homologação de compensação requerida à Secretaria da Receita Federal tem sua contagem iniciada na data do protocolo do pedido de compensação convertido em declaração de compensação.
Será considerada tacitamente homologada, mediante despacho proferido pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal, a compensação objeto de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do protocolo do pedido, independentemente da procedência e do montante do crédito.
Não foram convertidos em declaração de compensação os pedidos de compensação de créditos de terceiros, �crédito-prêmio� instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 1969, título público, crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado e crédito que não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
Os pedidos de compensação não convertidos em Declaração de Compensação não estão sujeitos à homologação tácita e devem ser deferidos ou indeferidos pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal.
Na hipótese de pedido de compensação convertido em declaração de compensação, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal, após reconhecer a homologação tácita da compensação declarada, deve se posicionar quanto à procedência e ao montante do crédito do sujeito passivo para com a União.
Quando o crédito for reconhecido e tiver valor superior ao total do débito objeto da compensação tacitamente homologada, a autoridade competente da Secretaria da Receita Federal deverá promover a restituição do saldo creditório remanescente que foi objeto de pedido de restituição, desde que inexistam outros débitos a serem compensados com o referido crédito.
Ainda que haja o reconhecimento da homologação tácita da compensação pela autoridade competente da Secretaria da Receita Federal, é cabível a apresentação de manifestação de inconformidade contra o não-reconhecimento do direito creditório quando o crédito informado pelo sujeito passivo em seu pedido de compensação convertido em declaração de compensação não for integralmente reconhecido.
A DRJ, ao apreciar manifestação de inconformidade contra o não-reconhecimento do crédito objeto do pedido de restituição cumulado com pedido de compensação, pode reconhecer o exato valor do crédito do sujeito passivo para com a União, bem como o exato valor do débito compensado. 
O manual de controle do crédito tributário da Divisão de Administração do Crédito Tributário da Pessoa Jurídica � DIPEJ/CORAT assim dispõe acerca do assunto:
a) o prazo para a homologação de compensação requerida à SRF tem sua contagem iniciada na data do protocolo do pedido de compensação convertido em declaração de compensação;
b) será considerada tacitamente homologada, mediante despacho proferido pela autoridade competente da SRF, a compensação objeto de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do protocolo do pedido, independentemente da procedência e do montante do crédito; 
c) mesmo que o crédito informado seja inferior ao total dos débitos relacionados no pedido de compensação convertido em declaração de compensação, haverá a homologação tácita das compensações efetuadas (extinção definitiva dos débitos compensados) após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos para a homologação expressa, haja vista que a homologação tácita da compensação decorre exclusivamente do decurso do referido prazo, independentemente da procedência e do montante do crédito.
d) não foram convertidos em declaração de compensação os pedidos de compensação de créditos de terceiros, �crédito-prêmio� instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 1969, título público, crédito decorrente de decisão judicial não transitada em julgado e crédito que não se refira a tributos e contribuições administrados pela SRF;
e) os pedidos de compensação não convertidos em Declaração de Compensação não estão sujeitos à homologação tácita e devem ser deferidos ou indeferidos pela autoridade competente da SRF;
f) na hipótese de pedido de compensação convertido em declaração de compensação, a autoridade competente da SRF, após reconhecer a homologação tácita da compensação declarada, deve se posicionar quanto à procedência e ao montante do crédito do sujeito passivo para com a União;
g) quando o crédito for reconhecido e tiver valor superior ao total do débito objeto da compensação tacitamente homologada, a autoridade competente da SRF deverá promover a restituição do saldo creditório remanescente que foi objeto de pedido de restituição, desde que inexistam outros débitos a serem compensados com o referido crédito;
h) ainda que haja o reconhecimento da homologação tácita da compensação pela autoridade competente da SRF, é cabível a apresentação de manifestação de inconformidade contra o não-reconhecimento do direito creditório quando o crédito informado pelo sujeito passivo em seu pedido de compensação convertido em declaração de compensação não for integralmente reconhecido pela autoridade competente da SRF; e
i) a DRJ, ao apreciar manifestação de inconformidade contra o não-reconhecimento do crédito objeto do pedido de restituição cumulado com pedido de compensação, pode reconhecer o exato valor do crédito do sujeito passivo para com a União, bem como o exato valor do débito compensado.�
Voltando ao presente processo, nos termos das assertivas feitas, a contagem do prazo para a homologação das compensações deve se dar a partir da data do protocolo de cada pedido administrativo na Secretaria da Receita Federal do Brasil.
As compensações do sujeito passivo foram apresentadas entre 21/09/1999 e 15/01/2002. A ciência do despacho decisório que indeferiu as compensações pleiteadas pelo contribuinte foi em 08/10/2008 (fl. 425, verso). 
Diante dessas circunstâncias, resta evidente que ocorreu a homologação tácita das compensações de fls. 05, 73, 74, 87, 114, 278 e 279, uma vez que o sujeito passivo teve ciência do despacho decisório, que analisou suas compensações, após o prazo de cinco anos estabelecido no art. 74, § 5º, da Lei nº 9.430/96 e as alterações promovidas pela Lei nº 10.833/03.
Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial da Fazenda Pública.
É como voto.
Sala das Sessões, em 19/05/2016
Gilson Macedo Rosenburg Filho
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Participaram  do  presente  julgamento  os  Conselheiros  Henrique  Pinheiro 
Torres,  Tatiana Midori  Migiyama,  Júlio  César  Alves  Ramos,  Demes  Brito,  Gilson Macedo 
Rosenburg  Filho,  Érika  Costa  Camargos  Autran,  Rodrigo  da  Costa  Pôssas,  Vanessa Marini 
Cecconello, Maria Teresa Martínez López e Carlos Alberto Freitas Barreto. 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  especial  de  divergência,  tempestivo,  interposto  pela 
Fazenda  Nacional  ao  amparo  do  art.  67,  Anexo  II,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Administrativo de Recursos Fiscais  ­ RICARF,  aprovado pela Portaria MF nº 256, de 22 de 
junho de 2009, em face do Acórdão nº 3302­01.229, de 01 de setembro de 2011, cuja ementa 
se transcreve a seguir: 

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  PRODUTOS 
INDUSTRIALIZADOS ­ IPI 

Período de apuração: 01/01/1999 a 31/12/1999 

IPI. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DO IPI. REQUISITOS. 

Indefere­se  o  pedido  de  ressarcimento  de  créditos  do  IPI 
relativos  às  aquisições  de  insumos  utilizados  na  fabricação  de 
bens de informática e automação que não preenche os requisitos 
estabelecidos na legislação de regência. 

COMPENSAÇÃO.  PEDIDO  DE  COMPENSAÇÃO. 
HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. 

Opera­se a homologação tácita do pedido de compensação após 
o transcurso do prazo de cinco anos de sua apresentação. 

Recurso Voluntário Provido em Parte. 

Em face da decisão acima, a Fazenda Nacional interpôs o já referido recurso 
especial,  alegando  que  os  paradigmas  colacionados  deram  tratamento  divergente  quanto  à 
homologação tácita do pedido de compensação convertido em declaração de compensação. 

O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido através do despacho de 
fls. 635/637. 

Cientificado,  o  contribuinte  não  apresentou  contrarrazões,  retornando  o 
processo para prosseguimento. 

É o relatório. 

Voto Vencido 

Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator 

O recurso interposto pela Fazenda Nacional é tempestivo e atende aos demais 
requisitos de admissibilidade, dele conheço. 
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A  controvérsia  aduzida  nos  presentes  autos  consiste  em  definir  a  partir  de 
quando se aplica a homologação tácita, por decurso de prazo, para os pedidos de compensação 
convertidos em declaração de compensação. 

A Fazenda Nacional, em seu Recurso Especial, alega que homologação tácita 
de pedido de compensação convertido em declaração de compensação que não seja objeto de 
despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do protocolo do pedido, 
aplica­se somente a partir de 30/10/2003, que é a vigência do art. 17 da Medida Provisória n° 
135, de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que 
deu nova redação ao § 5º do art.74 da Lei 9.430/1996. 

Vejamos a evolução da legislação que trata da matéria. 

O Regime jurídico das compensações relativas a  tributos administrados pela 
Receita Federal é regido pelo art. 74 da Lei 9.430/1996 e suas alterações, dentre essas, ganha 
destaque a  introduzida pelo  art.  49 da Lei 10.637, de 30/12/2002,  resultado da conversão da 
Medida Provisória nº 66, de 29/08/2002. 

A grande alteração trazida por essa MP foi a que previu que a declaração de 
compensação extinguiria, antecipadamente, o crédito tributário, sob condição resolutória de sua 
ulterior homologação1. Outra mudança que merece ser citada foi a do § 4º desse mesmo artigo2, 
que  transformou  os  pedidos  de  compensação,  pendentes  de  apreciação  pela  autoridade 
administrativa, em declarações de compensação, desde o seu protocolo. 

Posteriormente,  o  art.  17  da  Medida  Provisória  135,  de  30/10/2003, 
convertida  na  Lei  10.833,  de  29/12/2003,  introduziu  novas  alterações  no  art.  74  da  Lei 
9.430/1996, dentre as quais destaca­se o § 5º 3, que fixa prazo de cinco anos, contados da data 
da entrega da declaração, para a homologação da compensação declarada. 

Resta saber se a fixação do prazo de cinco anos para a homologação tácita da 
compensação pode ser aplicada retroativamente. 

Conforme decisões anteriores, entendo que a eficácia da norma que instituiu 
o prazo para homologação de pedidos de compensação tem validade apenas após 31/10/2003, 
em respeito ao princípio da irretroatividade das normas jurídicas. 

Neste  sentido,  adoto  como  razão  de  decidir  o  brilhante  voto  do  ilustre 
conselheiro Odassi Guerzoni Filho, que peço vênia para reproduzir no trecho que diz respeito à 
questão em debate: 

O  artigo  49  da Medida  Provisória  n°  66,  de  29  de  agosto  de 
2002, convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
deu nov a redação ao art. 74 da Lei n° 9.430/96, passando este a 
dispor  que  "o  sujeito  passivo  que  apurar  crédito  relativo  a 
tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita 

                                                           
1  §  2º  A  compensação  declarada  à  Secretaria  da  Receita  Federal  extingue  o  crédito  tributário,  sob  condição 
resolutória de sua ulterior homologação.    (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002) 
2  §  4º Os  pedidos  de  compensação  pendentes  de  apreciação  pela  autoridade  administrativa  serão  considerados 
declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste artigo.(Redação dada pela Lei 
nº 10.637, de 2002) 
3 § 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado 
da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003) 
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Federai, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá­
lo  na  compensação  de  débitos  próprios  relativos  a  quaisquer 
tributos e contribuições administrados por aquele Órgão ". 

Em  outras  palavras,  com  essa  alteração  foi  instituída  a 
Declaração  de  Compensação,  procedida  pelo  próprio 
contribuinte,  tendo  a  mesma  o  efeito  de  extinguir  o  crédito 
tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação 
pela autoridade administrativa competente. 

Assim,  dispõe  o  parágrafo  Io  do  art.  74  da  Lei  n°  9430/96 
(incluído  pela  Lei  n°  10.637/2002),  que  a  compensação  será 
efetuada mediante a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração 
(DCOMP) na qual constarão informações relativas aos créditos 
utilizados e aos respectivos débitos compensados.  

O  parágrafo  2º,  incluído  pela  Lei  n°  10.637/2002,  dá  à 
compensação  declarada  à  SRF  o  efeito  de  extinguir  o  crédito 
tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação. 

O  parágrafo  3º,  incluído  pela  Lei  n°  10.637/2002,  trata  das 
hipóteses em que os débitos ou créditos não podem ser objeto de 
compensação. 

O  parágrafo  4o,  incluído  pela  Lei  n°  10.637/2002, merece  sua 
reprodução literal, qual seja: 

" § 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela 
autoridade  administrativa  serão  considerados  declaração  de 
compensação,  desde  o  seu  protocolo,  para  os  efeitos  previstos 
neste  artigo"  (redação  dada  pelo  artigo  49  da  Lei  10.637,  de 
30/12/2002, conversão da MP 66, de 29/08/2002). 

O  alcance  temporal  desse  novo  dispositivo  está  previsto  no 
artigo 68 da mesma lei, que diz: 

"Art.  68.  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, 
produzindo efeitos: 

I ­ a partir de 1o de outubro de 2002, em relação aos arts. 29 e 
49  

(...)" (grifo meu) 

Assim,  subsumindo  os  fatos  do  presente  processo  às  regras 
acima descritas temos que os pedidos de compensação entregues 
pela  interessada  nas  datas  de  19/11/1999,  10/12/1999, 
10/01/2000,  12/02/2000,  10/07/2000  e  25/08/2000,  ainda  se 
encontravam  pendentes  de  apreciação  pela  autoridade 
administrativa  em  17/10/2002,  tendo,  por  força  do  citado  §  4º 
acima  reproduzido,  sido  convertidos  em  declarações  de 
compensação (DCOMP). 

No ano seguinte,  foram feitas novas alterações no artigo 74 da 
Lei nº 9.430/96, merecendo destaque para o presente caso a do 
parágrafo 5º, a saber: 
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"  §  5º  O  prazo  para  homologação  da  compensação  declarada 
pelo sujeito passivo será de 5 (cinco) anos, contado da data da 
entrega  da  declaração  de  compensação"  (redação  dada  pelo 
artigo 17 da Lei nº 10.833, de 29/12/2003, conversão da MP nº 
135, de 3O/10/2OO3) 

Até  a  edição  desse  ato  legal,  portanto,  não  havia  prazo  limite 
para que a administração tributária homologasse os pedidos de 
compensação  então  entregues  pelos  contribuintes,  de  maneira 
que  toda DCOMP  entregue  anteriormente  a  30/10/2003  e  cuja 
análise  ou  apreciação  pela  autoridade  administrativa  tenha  se 
dado em período superior a cinco anos, contado a partir da data 
de  sua  protocolização,  não  pode  ser  considerada  tenha  sido 
homologada  tacitamente,  a  teor  do  parágrafo  §  5º  acima 
reproduzido. 

Se,  de um  lado, o alcance  temporal do § 4º acima mencionado 
está  claramente  delineado  quando  diz  que  "Os  pedidos  de 
compensação  pendentes  de  apreciação  pela  autoridade 
administrativa serão considerados declaração de compensação, 
desde o seu protocolo (...)", o mesmo não se pode dizer, de outro, 
do  §  5º,  que  deixa  no  ar uma ambigüidade  por mim posta  nos 
seguintes  termos:  retroagiria  e  alcançaria  a  todos  pedidos  de 
compensação  convertidos  em  DCOMP  entregues  em  data 
anterior  a  30  de  outubro  de  2003,  ou  se  aplicaria  somente  às 
DCOMP entregues após referida data ? 

Essa  minha  suposição  quanto  à  ambigüidade  presente  no 
referido. § 5o parece não existir se interpretados literalmente os 
enunciados dos artigos 29 e 70, da IN SRF 460, de 18/10/2004. 
que  regulavam  os  procedimentos  da  autoridade  administrativa 
para  a  análise  das  Declarações  de  Compensação,  após  as 
alterações acima mencionadas, senão vejamos: 

"Art.  29.  A  autoridade  da  SRF  que  não  homologar  a 
compensação  cientificará  o  sujeito  passivo  e  intimá­lo­á  a 
efetuar, no prazo de trinta dias, contados da ciência do despacho 
de  não­homologação,  o  pagamento  dos  débitos  indevidamente 
compensados". 

§ (...) 

"  §  2º  O  prazo  para  homologação  da  compensação  declarada 
pelo  sujeito  passivo  será  de  cinco  anos,  contados  da  data  da 
entrega da Declaração de Compensação". 

"Art. 70. A data de início da contagem do prazo previsto no § 2º 
do art. 29, na hipótese de pedido de compensação convertido em 
Declaração  de  Compensação,  é  a  data  da  protocolização  do 
pedido na SRF". 

Ou seja, a própria Secretaria da Receita Federal admitiu o efeito 
retroativo do citado parágrafo 5º. 

Tenho  comigo,  porém,  que  a  segunda  das  alternativas  deve 
prevalecer,  haja  vista  a  aplicação  do  princípio  da 
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irretroatividade das leis, ou seja, em princípio, os fatos regulam­
se juridicamente pela lei em vigor na época de sua ocorrência. 

Em  princípio,  pois  o  Código  Tributário  Nacional  trata  das 
hipóteses  em  que  é  possível  a  aplicação  de  lei  nova  a  fatos 
ocorridos  em  momento  anterior  ao  de  sua  vigência.  Tais 
hipóteses  estão  previstas  no  artigo  106,  incisos  I  e  II,  quais 
sejam,  quando  as  leis  forem  interpretativas,  ou  quando,  se 
referindo a atos ou fatos não definitivamente julgados, deixar de 
defini­los  como  infração;  deixar  de  tratá­lo  como  contrário  a 
qualquer  exigência de ação ou omissão;  e quando  lhe  cominar 
penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo 
de sua prática. 

E  para  o  caso  em  que  estamos  debruçados  nenhuma  dessas 
hipóteses ocorreu. 

Invoco julgado do Superior Tribunal de Justiça em que, embora 
tenha  tratado  de  matéria  envolvendo  a  decadência  de  ato 
administrativo,  bem pode  servir  de  lume  para  o  presente  caso, 
senão vejamos a sua ementa: 

"MANDADO  DE  SEGURANÇA  Nº  9.115DF  (2003/01018996). 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.  ATO  ADMINISTRATIVO. 
REVOGAÇÃO. VANTAGEM FUNCIONAL. DECADÊNCIA. LEI 
No  9.784/99.  DIREITO  ADQUIRIDO.  A  Lei  nº  9.784/99,  que 
disciplina o processo administrativo, estabeleceu em seu art. 54, 
o prazo de cinco anos para que a Administração Pública possa 
revogar seus atos. Contudo, dentro de uma lógica interpretativa, 
esse  lapso  temporal  há  de  ser  contado  da  vigência  do 
dispositivo, e não da data em que o ato foi praticado, sob pena 
de  se  emprestar  efeito  retroativo à citada Lei.  (...)".  (destaques 
meus) 

Dito  isto,  pode­se  afirmar  que  o  argumento  da  interessada, 
ainda  que  formulado mediante  a  indicação de  dispositivo  legal 
inapropriado,  não  procede,  ou  seja,  aquele  seu  pedido  de 
compensação  entregue  no  dia  19/11/1999,  por  força  de 
dispositivo  legal  convertido  em  DCOMP,  não  foi  homologado 
tacitamente,  ainda  que  entre  a  data  de  sua  protocolização  e  a 
data  de  sua  apreciação  tenha  transcorrido  o  prazo  de  cinco 
anos. 

No caso em tela, o último pedido de compensação (fl. 293)  foi apresentado 
em 15/01/2002, antes, portanto, de 30/10/2003, não ocorrendo a homologação por disposição 
legal. 

No mérito, em relação ao direito creditório remanescente, a decisão recorrida 
entendeu que a Recorrente não faz jus ao mesmo, adotando, com fulcro no art. 50, § 1º, da Lei 
nº 9.784/99, as razões aduzidas na decisão de 1ª Instância, o que não merece reparo. 

Pelo  exposto,  voto  por dar provimento  ao Recurso Especial  interposto  pela 
Fazenda Nacional, para afastar a homologação tácita e, no mérito, manter a não homologação 
das compensações sob exame. 
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(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas 

Voto Vencedor 

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Redator Designado 

Preliminarmente,  foi  levantada  a  questão  da  ocorrência  da  homologação 
tácita das compensações declaradas entre 21/09/1999 e 15/01/2002.  

É oportuno tecer algumas linhas acerca da história da compensação tributária. 
O Código Tributário Nacional arrolou a compensação como uma das modalidades de extinção 
do  crédito  tributário,  cometendo  à  lei  ordinária  a  tarefa  de  disciplinar­lhe  as  condições  e 
garantias (art. 170 do CTN). Essa previsão encampa uma conotação de norma delineadora de 
simples perspectiva de direito, notadamente por ser dirigida à autoridade administrativa.  

Com  o  fito  de  fulminar  qualquer  conjectura  voltada  à  atribuição  de  letra 
morta  ao  instituto  da  compensação  em matéria  tributária,  em  nível  federal,  houve  a  devida 
instrumentalização desse instituto jurídico, de modo que a Lei nº 8.383/91, por força do seu art. 
66, passou a autorizar a autocompensação de indébitos tributários no âmbito do lançamento por 
homologação. 

Portanto,  para  que  o  contribuinte  pudesse  se  valer  do  direito  subjetivo  à 
autocompensação  de  indébito  tributário,  nos  termos  do  art.  66  da  Lei  nº  8.383/91,  com 
alterações  introduzidas pelo art. 39 da Lei nº 9.250/95, bastava, simplesmente, que o mesmo 
tivesse efetuado pagamento indevido ou maior de tributos e que a compensação se realizasse 
com débitos vincendos de tributos da mesma espécie e destinação constitucional. 

Por sua vez, em 27 de dezembro de 1996, através da promulgação da Lei nº 
9.430,  deu­se  a  inauguração  de  um  novo  regime  jurídico  compensatório  que  caminhava 
paralelamente àquele consagrado pela Lei nº 8.383/91.  

Posteriormente, O  art.  49  da Medida  Provisória  nº  66,  de  29  de  agosto  de 
2002, convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, altera a redação do art. 74 da 
Lei nº 9.430, de 1996, acrescenta os parágrafos 1º a 5º, nos seguintes termos: 

Art.  74. O  sujeito passivo que apurar  crédito  relativo a  tributo 
ou  contribuição  administrado  pela  Secretaria  da  Receita 
Federal, passível de restituição ou ressarcimento, poderá utilizá­
lo  na  compensação  de  débitos  próprios  relativos  a  quaisquer 
tributos e contribuições administrados por aquele Órgão. 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante 
a entrega, pelo sujeito passivo, de declaração na qual constarão 
informações  relativas  aos  créditos  utilizados  e  aos  respectivos 
débitos remanescentes. 

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal 
extingue  o  crédito  tributário,  sob  condição  resolutória  de  sua 
ulterior homologação. 

(...) 
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§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela 
autoridade  administrativa  serão  considerados  declaração  de 
compensação,  desde  o  seu  protocolo,  para  os  efeitos  previstos 
neste artigo. (grifamos) 

§ 5º A SRF disciplinará o disposto neste artigo. 

Com essa alteração foi  instituída a Declaração de Compensação (DCOMP), 
procedida  pelo  próprio  contribuinte  e  tendo  o  efeito  de  extinguir  o  crédito  tributário  sob 
condição  resolutória  de  sua  ulterior  homologação  pela  autoridade  administrativa  competente 
(§§ 1º e 2º). 

O § 4º, acima transcrito, atribui aos “Pedidos de Compensação” pendentes de 
apreciação  pela  autoridade  administrativa  a  nova  disciplina  aplicável  à  “Declaração  de 
Compensação”, desde o seu protocolo. 

A Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003, convertida na Lei nº 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, alterou o § 5º e acrescentou ao art. 74 da Lei nº 9.430, de 
1996, os §§ 6º ao 12, sendo relevante a transcrição do § 5º, in verbis: 

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo 
sujeito  passivo  será  de  5  (cinco)  anos,  contado  da  data  da 
entrega da declaração de compensação. 

Como  visto,  os  “Pedidos  de  Compensação”  pendentes  de  apreciação  pela 
autoridade  administrativa passaram a  ser  tratados  como “Declaração de Compensação”,  com 
efeito  de  extinguir  o  crédito  tributário  sob  condição  resolutória  de  sua ulterior  homologação 
pela  autoridade  administrativa  competente,  no  prazo  de  5  (cinco)  anos,  contado  da  data  da 
entrega da declaração de compensação. 

Por sua vez, em relação ao prazo para homologação da compensação assim se 
manifestou a COSIT na SCI nº 1, de 04/01/2006: 

EMENTA:  PEDIDO  DE COMPENSAÇÃO  CONVERTIDO  EM 
DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  PRAZO  DE  CINCO 
ANOS PARA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA DA COMPENSAÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  HOMOLOGAÇÃO  TÁCITA  PARA 
PEDIDOS  DE  COMPENSAÇÃO  NÃO  CONVERTIDOS  EM 
DECLARAÇÃO  DE  COMPENSAÇÃO.  OBRIGATORIEDADE 
DE EXAME DO PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. CABIMENTO DE 
MANIFESTAÇÃO DE  INCONFORMIDADE CONTRA O NÃO­
RECONHECIMENTO  DO  CRÉDITO  OBJETO  DO  PEDIDO 
DE RESTITUIÇÃO. 

O  prazo  para  a  homologação  de  compensação  requerida  à 
Secretaria  da  Receita  Federal  tem  sua  contagem  iniciada  na 
data  do  protocolo  do  pedido  de  compensação  convertido  em 
declaração de compensação. 

Será  considerada  tacitamente  homologada,  mediante  despacho 
proferido  pela  autoridade  competente  da  Secretaria da Receita 
Federal,  a  compensação  objeto  de  pedido  de  compensação 
convertido em declaração de compensação que não seja objeto 
de despacho decisório proferido no prazo de cinco anos, contado 
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da  data  do  protocolo  do  pedido,  independentemente  da 
procedência e do montante do crédito. 

Não  foram  convertidos  em  declaração  de  compensação  os 
pedidos  de  compensação  de  créditos  de  terceiros,  “crédito­
prêmio”  instituído pelo art. 1º do Decreto­Lei nº 491, de 1969, 
título  público,  crédito  decorrente  de  decisão  judicial  não 
transitada  em  julgado  e  crédito  que  não  se  refira  a  tributos  e 
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Os pedidos de compensação não convertidos em Declaração de 
Compensação não estão sujeitos à homologação tácita e devem 
ser  deferidos  ou  indeferidos  pela  autoridade  competente  da 
Secretaria da Receita Federal. 

Na  hipótese  de  pedido  de  compensação  convertido  em 
declaração  de  compensação,  a  autoridade  competente  da 
Secretaria da Receita Federal, após reconhecer a homologação 
tácita  da  compensação declarada,  deve  se  posicionar  quanto à 
procedência  e  ao  montante  do  crédito  do  sujeito  passivo  para 
com a União. 

Quando o crédito for reconhecido e tiver valor superior ao total 
do  débito  objeto  da  compensação  tacitamente  homologada,  a 
autoridade competente da Secretaria da Receita Federal deverá 
promover a restituição do saldo creditório remanescente que foi 
objeto  de  pedido  de  restituição,  desde  que  inexistam  outros 
débitos a serem compensados com o referido crédito. 

Ainda  que  haja  o  reconhecimento  da  homologação  tácita  da 
compensação  pela  autoridade  competente  da  Secretaria  da 
Receita  Federal,  é  cabível  a  apresentação  de  manifestação  de 
inconformidade  contra  o  não­reconhecimento  do  direito 
creditório  quando  o  crédito  informado  pelo  sujeito  passivo  em 
seu  pedido  de  compensação  convertido  em  declaração  de 
compensação não for integralmente reconhecido. 

A  DRJ,  ao  apreciar  manifestação  de  inconformidade  contra  o 
não­reconhecimento  do  crédito  objeto  do  pedido  de  restituição 
cumulado com pedido de compensação, pode reconhecer o exato 
valor do crédito do sujeito passivo para com a União, bem como 
o exato valor do débito compensado.  

O manual de controle do crédito  tributário da Divisão de Administração do 
Crédito Tributário da Pessoa Jurídica – DIPEJ/CORAT assim dispõe acerca do assunto: 

a)  o  prazo  para  a  homologação  de  compensação  requerida  à 
SRF tem sua contagem iniciada na data do protocolo do pedido 
de compensação convertido em declaração de compensação; 

b)  será  considerada  tacitamente  homologada,  mediante 
despacho  proferido  pela  autoridade  competente  da  SRF,  a 
compensação  objeto  de  pedido  de  compensação  convertido  em 
declaração  de  compensação  que  não  seja  objeto  de  despacho 
decisório proferido no prazo de cinco anos, contado da data do 
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protocolo  do  pedido,  independentemente  da  procedência  e  do 
montante do crédito;  

c)  mesmo  que  o  crédito  informado  seja  inferior  ao  total  dos 
débitos  relacionados no pedido de compensação convertido em 
declaração  de  compensação,  haverá  a  homologação  tácita  das 
compensações  efetuadas  (extinção  definitiva  dos  débitos 
compensados) após o decurso do prazo de 5 (cinco) anos para a 
homologação expressa, haja vista que a homologação tácita da 
compensação  decorre  exclusivamente  do  decurso  do  referido 
prazo,  independentemente  da  procedência  e  do  montante  do 
crédito. 

d)  não  foram  convertidos  em  declaração  de  compensação  os 
pedidos  de  compensação  de  créditos  de  terceiros,  “crédito­
prêmio”  instituído pelo art. 1º do Decreto­Lei nº 491, de 1969, 
título  público,  crédito  decorrente  de  decisão  judicial  não 
transitada  em  julgado  e  crédito  que  não  se  refira  a  tributos  e 
contribuições administrados pela SRF; 

e)  os  pedidos  de  compensação não  convertidos  em Declaração 
de  Compensação  não  estão  sujeitos  à  homologação  tácita  e 
devem ser deferidos ou  indeferidos pela autoridade  competente 
da SRF; 

f)  na  hipótese  de  pedido  de  compensação  convertido  em 
declaração  de  compensação,  a  autoridade  competente  da  SRF, 
após  reconhecer  a  homologação  tácita  da  compensação 
declarada,  deve  se  posicionar  quanto  à  procedência  e  ao 
montante do crédito do sujeito passivo para com a União; 

g)  quando  o  crédito  for  reconhecido  e  tiver  valor  superior  ao 
total do débito objeto da compensação tacitamente homologada, 
a autoridade competente da SRF deverá promover a restituição 
do  saldo  creditório  remanescente  que  foi  objeto  de  pedido  de 
restituição,  desde  que  inexistam  outros  débitos  a  serem 
compensados com o referido crédito; 

h) ainda que haja o  reconhecimento da homologação  tácita da 
compensação  pela  autoridade  competente  da  SRF,  é  cabível  a 
apresentação de manifestação de inconformidade contra o não­
reconhecimento  do  direito  creditório  quando  o  crédito 
informado  pelo  sujeito  passivo  em  seu  pedido  de  compensação 
convertido  em  declaração  de  compensação  não  for 
integralmente reconhecido pela autoridade competente da SRF; 
e 

i) a DRJ, ao apreciar manifestação de inconformidade contra o 
não­reconhecimento  do  crédito  objeto  do  pedido  de  restituição 
cumulado com pedido de compensação, pode reconhecer o exato 
valor do crédito do sujeito passivo para com a União, bem como 
o exato valor do débito compensado.” 

Voltando ao presente processo, nos  termos das assertivas feitas, a contagem 
do prazo para a homologação das compensações deve se dar a partir da data do protocolo de 
cada pedido administrativo na Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
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As compensações do sujeito passivo foram apresentadas entre 21/09/1999 e 
15/01/2002. A  ciência  do  despacho decisório  que  indeferiu  as  compensações  pleiteadas  pelo 
contribuinte foi em 08/10/2008 (fl. 425, verso).  

Diante dessas circunstâncias, resta evidente que ocorreu a homologação tácita 
das compensações de fls. 05, 73, 74, 87, 114, 278 e 279, uma vez que o sujeito passivo teve 
ciência do despacho decisório,  que  analisou  suas  compensações,  após o prazo de  cinco anos 
estabelecido  no  art.  74,  §  5º,  da  Lei  nº  9.430/96  e  as  alterações  promovidas  pela  Lei  nº 
10.833/03. 

Pelo exposto, nego provimento ao recurso especial da Fazenda Pública. 

É como voto. 

Sala das Sessões, em 19/05/2016 

Gilson Macedo Rosenburg Filho 
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